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nos termos do art. 26, V, da Lei n. 6.182/1998 c/c art. 40, §1º, do Regi-
mento interno do Tarf, aprovado pelo decreto n. 3.578/1999. 2. recur-
so não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
24/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 24/02/2022.
ACÓRDÃO N. 8338 – 1ª CPJ.RECURSO N. 18880 – DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 172016510000299-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. rEGiME 
TriBUTário difErENciado. PaGaMENTo. EXTiNÇÃo do crÉdiTo TriBU-
Tário. 1. deve ser mantida a decisão singular que, apoiada em diligência e 
em provas juntadas aos autos, declara a improcedência do auto de infração, 
quando verificada a extinção do crédito tributário pelo pagamento, antes da 
sua lavratura. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8339 – 1ª CPJ.RECURSO N. 16699 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 092018510000196-0). coNSElHEiro rElaTor: alBErTo 
aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. falTa dE ESTorNo 
dE crÉdiTo. iNfraÇÃo coNfiGUrada. 1. deixar de estornar, em hipó-
tese legalmente prevista, o crédito do imposto recebido em decorrência de 
entrada de mercadoria em seu estabelecimento, constitui infração à legis-
lação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previs-
tas. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8340 – 1ª CPJ.RECURSO N. 17717 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 392017510000057-4). coNSElHEiro rElaTor: alBEr-
To aUGUSTo VElHo VilHENa JUNior. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na 
Saida. NÃo rEcolHiMENTo. 1. Não há que se falar em nulidade do aiNf, 
quando se verifica que o conjunto de informações prestadas, assim como 
os documentos apresentados como prova, configuram a infração capitu-
lada. 2. deixar de recolher o icMS sobre as operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de antecipação na saída do território paraense constitui 
infração à legislação tributária e impõe ao contribuinte as sanções previs-
tas em lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8341 – 1ª CPJ.RECURSO N. 19387 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 102021510000040-4). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. EMiSSÃo dE 
docUMENTo fiScal SEM o dEVido dESTaQUE dE icMS. 1. deixar de 
recolher ICMS próprio em razão da emissão de notas fiscais de saída sem 
destaque do icMS, sem respaldo legal, constitui infração à legislação tri-
butária e sujeita o contribuinte às penalidades legais. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 07/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8342 – 1ª CPJ.RECURSO DE OFÍCIO N. 18835 – (PROCESSO/
aiNf N. 172018510000044-7) coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. SaÍda dE MErcadoriaS dESacoMPaNHa-
daS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo QUaNTiTaTiVo dE 
ESToQUES. iMProcEdÊNcia do aUTo dE iNfraÇÃo. 1. deve ser man-
tida a decisão singular que, apoiada em diligência e em provas juntadas 
aos autos, declara a improcedência do Auto de Infração, quando verificado 
que o levantamento quantitativo de mercadorias amparado nos registros e 
documentos fiscais do sujeito passivo indicam a não ocorrência de infração. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8343 – 1ª CPJ.RECURSO DE OFÍCIO N. 18895 – (PROCESSO/
aiNf N. 172018510000043-9) coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. SaÍda dE MErcadoriaS dESacoMPaNHa-
daS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo QUaNTiTaTiVo dE 
ESToQUES. iMProcEdÊNcia do aUTo dE iNfraÇÃo. 1. deve ser man-
tida a decisão singular que, apoiada em diligência e em provas juntadas 
aos autos, declara a improcedência do Auto de Infração, quando verificado 
que o levantamento quantitativo de mercadorias amparado nos registros e 
documentos fiscais do sujeito passivo indicam a não ocorrência de infração. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8344 – 1ª CPJ.RECURSO DE OFÍCIO N. 18896 – (PROCESSO/
aiNf N. 172018510000045-5) coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. ESTocar MErcadoriaS dESacoMPaNHa-
daS dE docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo QUaNTiTaTiVo dE 
ESToQUES. iMProcEdÊNcia do aUTo dE iNfraÇÃo. 1. deve ser man-
tida a decisão singular que, apoiada em diligência e em provas juntadas 
aos autos, declara a improcedência do Auto de Infração, quando verificado 
que o levantamento quantitativo de mercadorias amparado nos registros e 
documentos fiscais do sujeito passivo indicam a não ocorrência de infração. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8345 – 1ª CPJ.RECURSO N. 17407 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 052016510001742-6). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. 
iNforMaÇÕES iNcorrETaS. 1. fornecer incorretamente informações 

econômico-fiscais exigidas pela legislação tributária vigente, deixando de 
retificá-las após o último do mês da data prevista para entrega da declara-
ção, constitui infração tributária sujeita à aplicação de penalidade prevista 
em lei. 2. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve ser reconhecida 
sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, “c”, do CTN, uma 
vez que aquele instituto apresentou uma redução no patamar da multa a 
ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 3. Recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8346 – 1ª CPJ.RECURSO N. 18846 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 182019510000054-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo caTHa-
riN. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. falTa dE aPrESENTaÇÃo 
da MEMÓria fiTa dETalHE - Mfd. iNfraÇÃo coNfiGUrada. 1. deixar 
de apresentar o arquivo, em meio magnético, da leitura da Memória da 
fita detalhe - Mdf do último dia útil de funcionamento do Ecf, de cada 
mês, configura infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 
VoToS coNTrárioS: conselheiros Bernardo de Paula lobo e Nelson Paulo 
Simões Nasser, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.
ACÓRDÃO N. 8347 – 1ª CPJ.RECURSO N. 19389 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 102021510000041-2). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. NUlida-
dE da dEciSÃo SiNGUlar. 1. É nula a decisão de primeira instância que 
tem base em fundamentos estranhos à matéria discutida no aiNf e às te-
ses de defesa da impugnação. 2. recurso conhecido, e em preliminar, pela 
nulidade da decisão de primeira instância. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 07/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 09/03/2022.

Protocolo: 776371
dFi - ato de credeNciaMeNto - cooMPescar

a SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676,  de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas à COOMPESCAR – COOPERATIVA 
MiSTa dE PESca E aQUicUlTUra da rEGiÃo do SalGado,
cNPJ: 19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel des-
tinado a consumo próprio com isenção de icMS, das distribuidoras de com-
bustíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Oficial 
da União, da Portaria de nº 560, de 04/02/2022, do Ministério de agricultura, 
Pecuária e abastecimento/ Secretaria de aquicultura e Pesca, na forma do 
disposto no inciso Vii do art. 23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e 
do anexo i da instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BeNeFiciÁrio ie eMBarcaÇÃo Nº Lacre cota caPitaNia seaP

1 J a coM dE PEScadoS 
lTda

15.397.771-
0 ciBradEP Vii 0120 243.109 21018059-5 Pa0000004-8

2 J a coM dE PEScadoS 
lTda

15.397.771-
0 ciBradEP Viii 4274 243.109 21018048-0 Pa0000005-0

3 J a coM dE PEScadoS 
lTda

15.397.771-
0 ciBradEP iX 0188 243.109 21018087-1 Pa0000003-6

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
PaUlo rodriGUES VEraS
diretor de fiscalização

Protocolo: 776626


